
ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 

CONTRATO N° 007/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa J DE A 
CRUZ - CONSULTORIA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária 
pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/S SP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, J DE A CRUZ - CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 
64.202.318/0001-38, com sede na Rua das Palmas n°4A, centro, CEP: 77.495-000, Nova 
Rosalândia - TO, denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação para prestação de serviços 
de assessoria e alimentação do SICAP - LCO desta Câmara Municipal, durante o 
período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1.- Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 007/2026 e DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 09/01/2026 e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) mensais pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, referente serviços prestados 
no mês. 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01 .01.01.031.0001 .2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Ocorrendo a rescisão antecipada e imotivada do presente contrato por iniciativa 
da CONTRATANTE, esta ficará obrigada a pagar ao CONTRATADO, a título de 
indenização, um valor correspondente à metade da remuneração que lhe seria devida até 
o termo final do contrato, em estrita conformidade com o que dispõe o artigo 603 do 
Código Civil. 
10.2 - A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência e/ou concordata do 
CONTRATADO ou ainda quando este: 
I- Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 
II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 
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10.3. :NãJiipóte'se:=do item I desta•clausw; ao CONTRATANTE cabërá reeebër o v 10 
dos•serviços já executados; 
10.4 - Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencados no item 1.0:2;. o 
CONTRATANTE poderá responder por perdas e danos cobrados administrativamente ou judicialmente. 

CLÃ IJSULADECIMA PRIMEIRA-.DOS CASOS OMISSOS 

11.0'- Os casos omissos:serão'dëclddóspelà,CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na. Lei 'no ;14:133,. de 2021, e demais normas federais de licitações e,contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leito 890* de 
1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

1211 0 presente-  :Contrato tem embasamento legal no artigo 75Hinciso II da 4.133.r:dé 
2O21. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

131 Fica éleito o foro da Comarca de Gurupi - TO ,cómo ,único. e compètënté •pata 
diriniir'quaisquer demandas do presentecontratò, por mais privilegiado què outro possa. 
ser. 

13:2 - E por estarem, justos e contratados firmam o presèntè ëm: 02 (duas) vias de igual' 
teor  forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Toçaxïtins -'TO;A9/0l1%2026É;

1)Th/U.v ' í~P,fia to¡-4

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DACÁMARA 

CONTRATANTE 

JDEACRUZ Çrlsslnadoderorma 
CONSULTORIA:6+dlyaal porJ oeqcauz 

, CONSULTORIAb42073 
4202318000J38 18000138 

J DE A CRUZ - CONSULTORIA 
EMPRESA CONTRATADA 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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